
VIABILIZA SOLUÇÕES  

“Engenharia com afinco, zelo e compromisso” 

 

viabilizasptl@gmail.com 

RUA ANTONIO FERNANDES PRIMO SN - IPANEMA – GUANAMBI/BA 

CEP 46.430-000 

NOTA EXPLICATIVA QUANTO À ISENÇÃO DE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

A empresa VIABILIZA SOLUCOES PREDIAIS, TECNOLOGICAS E 

LUMINOTECNICAS LTDA, nome fantasia VIABILIZA SOLUÇÕES, inscrita 

no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 

13.230.747/0001-88, sediada na R ANTONIO FERNANDES PRIMO SN - 

46.430-000 - IPANEMA - GUANAMBI BA, portadora do endereço eletrônico 

‘viabilizasptl@gmail.com’, neste ato representada por seu sócio 

administrador, GILMAR BORGES TOLENTINO, brasileiro, empresário 

casado, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 431.495.106-

00, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de nº 01177009016, 

órgão expedidor DETRAN/DF, residente e domiciliado na Rua Antônio Virgílio 

Araújo, 101, Lagoinha, Guanambi/BA, indica que conforme legislação vigente, 

em obediência ao Princípio da Legalidade, é vedada Inscrição Estadual de 

empresa do ramo de construção civil no estado da Bahia. Vejamos a letra 

da Lei: 

“DECRETO Nº 16.434 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015 

(Publicado no Diário Oficial de 27/11/2015) 

Altera o Decreto nº 13.780, de 16 de março de 2012, que 

regulamenta o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 

de Comunicações - ICMS, e dá outras providências. 
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Art. 484. Fica vedada a inscrição de empresas de 

construção civil no Cadastro de contribuintes do 

ICMS do Estado da Bahia. 

Art. 485. Considera-se empresa de construção civil 

aquela que desenvolver quaisquer das seguintes 

atividades, conjunta ou isoladamente: 

I - construção, demolição, reforma ou reparo de 

edificações; 

II - construção e reparo de estradas de ferro e de 

rodagem, inclusive os trabalhos concernentes às 

estruturas inferiores e superiores de estradas; 

III - construção e reparo de pontes, viadutos, 

logradouros públicos e outras obras de urbanismo; 

IV - construção de sistema de abastecimento de 

água e de saneamento; 

V - execução de terraplenagem e de pavimentação 

em geral e de obra hidráulica, marítima ou fluvial; 

VI - execução de obra elétrica, hidrelétrica e 

termoelétrica; 

VII - execução, no respectivo canteiro, de obra de 

montagem e construção de estruturas em geral; 

VIII - execução de fundações. 

Parágrafo único. Equiparam-se à empresa de 

construção civil a incorporadora imobiliária, o consórcio 

de incorporação imobiliária, sociedade de propósito 

específico com fins imobiliários, consórcio de 

construção civil e construção de condomínio que 

desenvolvam, conjunta ou isoladamente, atividade de 

construção civil. 
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Art. 486. A empresa de Construção Civil que fornecer 

mercadorias produzidas fora do local da prestação dos 

serviços, nos termos da Lei Complementar nº 116, de 

31 de julho de 2003, deverá emitir Nota Fiscal Avulsa 

e recolher o imposto devido." 

(GRIFOS MEUS) 

 

Para o momento. 

 

Guanambi, 1º de setembro de 2022. 

 

 

 

GILMAR BORGES TOLENTINO 

CPF.: 431.495.106-00 
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